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Para conhecimento e orientação dos Clubes filiados, Órgãos de Comunicação Social e demais interessados, 
divulgamos o seguinte: 
  

COVID 19 – REFORÇO DAS MEDIDAS DE CONTROLO DA PANDEMIA 
 

Por decisão do Conselho de Ministros de 21.12.2021, foram alteradas as medidas no âmbito da 
situação de calamidade, tendo sido introduzido um conjunto de novas restrições, reforçando a 
resolução do Conselho de Ministros nº.157/2021, de 27 de Novembro. Estas alterações surgem 
perante o crescimento acentuado da variante Ómicron, antecipando-se que nas próximas semanas 
venha a ser mais predominante do que nas restantes. 

Assim, para mitigar os riscos potencialmente associados a esta quadra de confraternização e de 
convívio social, o Governo decidiu adotar novas medidas para fazer face a estas semanas, das quais 
salientamos: 

 Testes gratuitos nas farmácias passam de 4 a 6, por pessoa, em todo o Portugal continental; 
 Antecipação do período de contenção a partir da meia noite de 25 de Dezembro; 
 Teste negativo obrigatório para acesso a recintos desportivos, salvo decisão da DGS. 
 
A Associação de Futebol de Coimbra, face às medidas anunciadas, deliberou em consciência e 

de forma ponderada quanto à continuidade das suas competições durante este período crítico e 
concluiu que se encontram reunidas condições para que os jogos das provas oficiais se realizem de 
harmonia com o que se encontra calendarizado. 

No entanto, deverão ser tidas em conta todas as restrições no que concerne à aplicação de 
medidas preventivas no sentido de combater, minimizar ou anular o risco de contaminação, 
devendo os clubes adotar o que se encontra determinado. 

Em concreto: 

1. Os clubes deverão testar com maior periodicidade os seus jogadores e restante Staff, 
garantindo a integridade de todos no que diz respeito à sua participação em treinos e jogos 
oficiais (medida apoiada pelo aumento de 4 para 6 testes gratuitos nas farmácias); 

2. No que respeita aos jogos oficiais programados, a grande alteração consistirá no acesso aos 
recintos desportivos que passa a depender da apresentação de comprovativo da realização 
de teste para despiste da infeção do SRS-COV-2 com resultado negativo. Em alternativa a 
este controlo apertado de acesso do público (de responsabilidade exclusiva dos clubes 
visitados), poderão os jogos realizar-se à porta fechada, sem a presença de público. 
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3. No caso de o jogo se realizar à porta fechada, o clube pagará apenas a taxa de arbitragem; 

4. As equipas intervenientes no jogo deverão testar no tempo certo todos os seus elementos 
e garantir a realização do espetáculo desportivo em condições de segurança para todos os 
intervenientes; 

5. A Associação de Futebol de Coimbra poderá disponibilizar o número de testes suficientes a 
cada um dos clubes que disputem jogos em 7, 8 e 9 de Janeiro de 2022; 

6. Reforçamos a necessidade de continuação dos cuidados com a higienização das instalações 
desportivas, a obrigatoriedade do uso de máscara e do distanciamento social, dando o 
melhor exemplo ao nosso próximo. 

 
Relativamente às provas e aos jogos programados, a AFC não irá cancelar o que está previsto, 
analisando caso a caso os encontros em que sejam intervenientes os escalões etários em que a 
vacinação, também não obrigatória, agora se iniciou, pelo que os clubes deverão incentivar os 
pais e encarregados de educação dos jovens jogadores a vacinarem-se. 
 
 
Contamos com a colaboração de todos os filiados, seus jogadores e demais agentes desportivos. 
 
 

-------------------------------------- 
 
 

Com votos de um Santo e Feliz Natal, 
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